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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

RELATÓRIO DO ANO DE 2022    

  
  

DEVIDO A PANDEMIA E A MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE DA 

ALEGO, FOI REALIZADA APENAS 03 SESSÕES ORDINARIAS DESTA 

COMISSÃO NO ANO DE 2022.  

  

  

  

REUNIÕES DA COMISSÃO NO ANO DE 2022  

  

  

FEVEREIRO  
 – Sessão REMOTA (NÃO HOUVE SESSÃO DEVIDO PANDEMIA)  

  

MARÇO  
– Sessão REMOTA (NÃO HOUVE SESSÃO DEVIDO PANDEMIA)  

  

ABRIL  
– Sessão REMOTA (NÃO HOUVE SESSÃO DEVIDO PANDEMIA)  

  

MAIO  

10/05 – Sessão REMOTA (Distribuição e votação de matérias)  

  

JUNHO  

– Sessão REMOTA (NÃO HOUVE SESSÃO)  

  

AGOSTO  

23/08 – Sessão REMOTA (Distribuição e votação de matérias)  

  

SETEMRO  

 – Sessão REMOTA (NÃO HOUVE SESSÃO)  

  

OUTUBRO  

– Sessão REMOTA (NÃO HOUVE SESSÃO)  
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NOVEMBRO  

 – Sessão REMOTA (NÃO HOUVE SESSÃO)  

  

DEZEMBRO  

14/12 – Sessão REMOTA (Distribuição e votação de matérias)  

  

  

  

  

RESUMO DOS DEPUTADOS RELATORES  

  

  

  

Amauri Ribeiro 02 projetos de leis;  

Cairo Salim 11 projetos de leis;  

Coronel Adailton 04 projetos de leis;  

Delegado Eduardo Prado 11 projetos de leis;  

Delegado Humberto Teófilo 03 projetos de leis;  

Francisco Oliveira 05 projetos de leis;  

Paulo Cézar Martins 02 projetos de leis;  

Paulo Trabalho 01 projeto de lei;  

Virmondes Cruvinel 03 projetos de leis;  

  

Total: 42 projetos de leis  

  

  

  

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS RELATORES  

  

  

PROCESSO  AUTOR  ASSUNTO  RELATOR/PARECER  

  

2020004455  DEP. 

VIRMONDES 

CRUVINEL  

Assegura ao 

consumidor a 

informação, em 

tempo real, pelas 

operadoras de 

telefonia móvel, 

DEP. AMAURI 

RIBEIRO  

26/08/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 
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sobre a redução de 

velocidade de 

conexão à internet 

móvel, na forma 

em que menciona.  

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO  

05/04/22  

  

APROVADO:  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

  

Em: 10/05/22.  

2022002111  DEP. DR. 

ANTONIO  
Obriga a 

divulgação de 

preços em 

postagens para 

realização de 

vendas pela 

internet e dá outras 

providências.  

DEP. AMAURI 

RIBEIRO  

14/12/22  

 

2019004576  DEP. PAULO 

TRABALHO  
Dispõe sobre a 

proibição do 

mecanismo de 

ligações insistentes 

(over ou power 

dialing) pelas 

empresas com o 

intuito de cobrança 

ou outro contato 

com o 

consumidor.  

DEP. CAIRO SALIM  

01/07/20.  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO  

25/04/22  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

  

Em: 10/05/22.  

  

 

2020001239  DEP. DEL. 

EDUARDO 

PRADO  

Veda a 

diferenciação no 

atendimento 

médico que 

especifica e dá 

outras 

providências.  

DEP. CAIRO SALIM  

25/06/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO  

25/04/22  
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APROVADO:  

SIM(    X  )  NÃO  (       )  

Em: 10/05/22.  

  

2020001828  DEP. 

GUSTAVO 

SEBBA  

Proíbe no âmbito 

do Estado de 

Goiás, a afixação 

de cartazes, 

eximindo de 

responsabilidade, 

os proprietários de 

estabelecimentos 

privados  

DEP. CAIRO SALIM  

14/05/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO DA 

CCJ.  

25/04/22  

  

APROVADO:  

SIM(    X  )  NÃO  (       )  

  

Em: 10/05/22.  

 

2020002356  DEP. DIEGO 

SORGATTO  
Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de 

emissão de nota 

técnica contendo 

informações sobre 

telas e redes de 

proteção 

instaladas, no 

âmbito do Estado 

de Goiás.  

DEP. CAIRO SALIM  

14/05/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA  

25/04/22  

  

APROVADO:  

SIM(    X  )  NÃO  (       )  

  

Em: 10/05/22.  

 

2020002651  DEP.  

 TALLES 

BARRETO  

Dispõe sobre a 

obrigatoriedade 

dos 

estabelecimentos 

que comercializam 

produtos 

alimentícios 

DEP. CAIRO SALIM  

14/05/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO  
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disporem em local 

específico, à 

disposição do 

consumidor, placa 

de identificação 

com destaque dos 

produtos 

produzidos no 

Estado de Goiás, e 

dá outras 

providências.  

25/04/22  

  

APROVADO:  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

  

Em: 10/05/22.  

2020002805  

  

  

APENSADOS:  

2020002816  

  

  

2021005062  

  

  

2021005730  

DEP. 

HENRIQUE 

ARANTES  

  

Dep. Talles 

Barreto  

  

Dep. Bruno 

Peixoto  

  

Dep. Alysson 

Lima  

  

Dispõe sobre a 

interrupção de 

serviços essenciais 

durante o período 

de quarentena do 

Covid-19 e dá 

outras 

providências.  

DEP. CAIRO SALIM  

30/11/21  

  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO DA 

CCJ.  

18/05.22,  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

23.08.22.  

  

 

2020002805  

  

  

  

APENSADOS:  

2020002816  

  

  

2021005062  

  

  

  

DEP. 

HENRIQUE 

ARANTES  

  

  

DEP. TALLES 

BARRETO  

  

DEP. BRUNO 

PEIXOTO  

  

  

Dispõe sobre a 

interrupção de 

serviços essenciais 

durante o período 

de quarentena do 

Covid-19 e dá 

outras 

providências  

DEP. CAIRO SALIM  

30/11/21  

  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO.  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  
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2021005730  DEP. 

ALYSSON 

LIMA  

  

  

2020003492  DEP. 

VINICIUS 

CIRQUEIRA  

Proíbe a prática de 

fidelização nos 

contratos de 

consumo e dá 

outras 

providências  

DEP. CAIRO SALIM  

14/05/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO DA 

CCJ  

25/04/22  

  

APROVADO:  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

  

Em: 10/05/22.  

 

2020003545  DEP. BRUNO 

PEIXOTO  
Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de 

as lanchonetes, 

bares e 

restaurantes 

disponibilizarem 

cardápio de forma 

digital.  

DEP. CAIRO SALIM  

EM: 10/05/22.  

  

PARECER:   

  

PELA APROVAÇÃO DA 

MATÉRIA.  

16/11/22  

  

  

APROVADO:  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

14/12/22  

  

2021007004  DEP. 

CHARLES 

BENTO  

Dispõe sobre a 

criação do 

aplicativo “Agora é 

Lei em Goiás”, e 

dá outras 

providências.  

DEP. CAIRO SALIM  

EM: 10/05/22  

  

PARECER:   

  

PELA APROVAÇÃO DA 

MATÉRIA.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

SEÇÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS 

 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Palácio Maguito Vilela – Avenida Emival Bueno, Qd. G, Lt. 01, Park Lozandes- CEP: 74.884-090 – Goiânia-Goiás 
Sala Comissão 04 – Email: defesa.consumidor@al.go.leg.br | portal.al.go.leg.br | +55 (62) 3221.3191 / 3184 

 

7/1 

31/08/22  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

14/12/22  

  

2021008508  DEP. CHICO 

KGL  
Institui o 

programa ‘De 

Olho na Validade’ 

e assegura ao 

consumidor que 

constatar a 

existência de 

produto exposto à 

venda com prazo 

de validade 

vencido, o direito a 

receber, 

gratuitamente 

outro produto 

idêntico ou similar 

e dá outras 

providências.  

DEP. CAIRO SALIM  

EM: 23.08.22.  

  

PARECER:   

  

PELA REJEIÇÃO DA 

MATÉRIA.  

16/11/.22.  

  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

14/12/22  

  

2020002314  

  
DEP. DIEGO 

SORGATTO  
Dispõe sobre a 

proibição da 

cobrança de 

débitos pendentes 

ou não 

continuidade ou 

religação da 

prestação de 

serviços de água e 

energia elétrica, 

devido a débitos 

diversos e de 

faturas em atraso 

de contratos 

DEP. CORONEL 

ADAILTON  

14/12/22  
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anteriores, pelas 

concessionárias 

fornecedoras 

desses serviços, no 

âmbito do Estado 

de Goiás e dá 

outras 

providências.  

2021003841  DEP. 

WAGNER 

CAMARGO 

NETO  

Dispõe sobre a 

emissão de aviso de 

corte de energia 

elétrica aos 

inadimplentes no 

âmbito do Estado 

de Goiás.  

DEP. CORONEL 

ADAILTON  

21/10/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO  

05/04/22  

  

APROVADO:  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

  

Em: 10/05/22.  

 

2021006065  

  

  

Apensado ao de 

n. 2021007746  

DEP. JÚLIO 

PINA  

  

  

DEP. 

AMILTON 

FILHO  

Inclui os cartões de 

crédito e débito 

como meio de 

pagamento de 

tarifas de pedágios 

em rodovias 

estaduais.  

DEP. CORONEL 

ADAILTON  

07/12/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO  

05/04/22  

  

APROVADO:  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

  

Em: 10/05/22.  
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2022000921  DEP. 

JEFERSON 

RODRIGUES  

Obriga às Caixas 

Lotéricas do Banco 

Caixa Econômica 

situadas no âmbito 

do Estado de 

Goiás, prestarem 

relativo 

atendimento ao 

usuário  

DEP. CORONEL 

ADAILTON  

14/12/22  

  
 

2022001081  DEP. BRUNO 

PEIXOTO  
Dispõe sobre o 

direito à 

informação aos 

consumidores 

participantes de 

Associação de 

Proteção 

Patrimonial  

DEP. DEL. EDUARDO 

PRAD0  

EM: 10/05/22  

2020003543  DEP. BRUNO 

PEIXOTO  
Proíbe o serviço de 

abastecimento de 

veículos ao 

consumidor fora 

do estabelecimento 

comercial 

autorizado.  

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

24/06/21.  

  

  

PARECER:   

  

PELA REJEIÇÃO DA 

MATÉRIA.  

  

  

  

APROVADO:  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

14/12/22  

  

2020005678  DEP. 

CLÁUDIO 

MEIRELLES  

Dispõe sobre 

proibição da 

inclusão de 

cláusulas de 

fidelização nos 

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

30.11.21.  

  

PARECER:   
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contratos com 

academias de 

ginástica no 

âmbito do Estado 

de Goiás.  

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO  

15/06/22.  

  

APROVADO:  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

23.08.22.  

  

2020005678  DEP. 

CLÁUDIO 

MEIRELLES  

Dispõe sobre 

proibição da 

inclusão de 

cláusulas de 

fidelização  nos 

contratos com 

academias de 

ginástica no 

âmbito do Estado 

de Goiás.  

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO.  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

  

 

2020005701  DEP. 

CLÁUDIO 

MEIRELLES  

Torna Obrigatório 

o direito à visitação 

da cozinha e outras 

dependências dos 

supermercados e 

estabelecimentos 

similares, 

localizados no 

âmbito do Estado 

de Goiás.  

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

13.10.21.  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO  

15/06/22.  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

23.08.22.  
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2020005701  DEP. 

CLÁUDIO 

MEIRELLES  

Torna obrigatório 

o direito à visitação 

da cozinha e outras 

dependências dos 

supermercados e 

estabelecimentos 

similares 

localizados no 

âmbito do Estado 

de Goiás  

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO.  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

  

  

 

2021005750  DEP. 

CHARLES 

BENTO  

Estabelece o 

Horário para 

cobrança de débito 

por telefone ao 

consumidor, e dá 

outras 

procidências.  

  

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

EM: 23/08/22.  

2021005879  

  

Apensado ao 

2021006914  

DEP. TALLES 

BARRETO  

  

DEP. BRUNO 

PEIXOTO  

Dispõe sobre a 

proibição dos 

planos de saúde em 

limitar consultas e 

atendimentos 

médicos, sessões 

fisioterapia, 

fonoaudiologia, 

terapia 

ocupacional e 

psicoterapia no 

tratamento das 

pessoas com 

transtorno do 

aspectro autista 

(TEA), no âmbito 

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

10.05.22.  

  

  

PARECER:   

  

PELA APROVAÇÃO DA 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO DA 

CCJR.  

23.08.22.  

  

  

  

APROVADO:  
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do Estado de Goiás 

e dá outras 

providências.  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

23/08/22  

  

2021006766  DEP. KARLOS 

CABRAL  
Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de 

incluir na cesta 

básica de 

alimentos do 

empregado 

público, privado e 

correlatos, o álcool 

em gel e dá outras 

providências.  

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

  

  

PARA RELATAR  

EM: 07/12//21.  

2021007797  DEP. 

CLAUDIO 

MEIRELLES  

Dispõe sobre a 

obrigatoriedade 

das 

concessionárias de 

energia elétrica, 

publicar nas 

faturas mensais 

dos consumidores, 

informação sobre o 

direito de 

ressarcimento por 

eventuais prejuízos 

causados aos 

consumidores por 

falha no 

fornecimento de 

energia elétrica.  

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

10.05.22.  

  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO DA 

CCJ.  

15/06/22.  

  

APROVADO:  

SIM(    X  )  NÃO  (       )  

23.08.22.  

 

2021007797  DEP. 

CLÁUDIO 

MEIRELLES  

Dispõe sobre a 

obrigatoriedade 

das 

concessionárias de 

energia elétrica, 

publicar nas 

faturas mensais 

dos consumidores, 

DEP. DEL. EDUARDO 

PRADO  

  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO.  
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informações sobre 

o direito de 

ressarcimento por 

eventuais prejuízos 

causados aos 

consumidores por 

falha no 

fornecimento de 

energia elétrica.  

  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

  

2021006907  DEP. BRUNO 

PEIXOTO  
Obriga a omissão 

parcial dos dados 

pessoais de 

consumidores em 

documentos ou 

cartas de cobrança 

de serviço.  

DEP. DEL. 

HUMBERTO 

TEOFILO  

07.12.21.  

  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO  

06.06.22.  

  

APROVADO:  

SIM(   X   )  NÃO  (       )  

23.08.22.  

  

 

2021004520  DEP. 

VINICIUS 

CIRQUEIRA  

Assegura o direito 

de privacidade aos 

usuários do serviço 

de telefonia no 

âmbito do Estado 

de Goiás, no que 

tange ao 

recebimento de 

ofertas de 

comercialização de 

produtos ou 

serviços por via 

DEP. DEL. 

HUMBERTO 

TEÓFILO  

30/11/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA  

07/12/21  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  
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telefônica e dá 

outras 

providências.    

  

Em: 10/05/22.  

  

2021006907  DEP. BRUNO 

PEIXOTO  
Obriga a omissão 

parcial dos dados 

pessoais de 

consumidores em 

documentos ou 

cartas de cobrança 

de serviço  

DEP. DEL. 

HUMBERTO 

TEÓFILO  

  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO.  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

  

  

 

2021006908  DEP. BRUNO 

PEIXOTO  
Institui normas 

sobre a apreensão 

de bens e 

mercadorias de 

pessoas físicas ou 

jurídicas atuantes 

no mercado de 

transporte   e 

comércio irregular 

de combustíveis e 

dá outras 

providências.  

DEP. FRANCISCO 

OLIVEIRA  

EM: 10/05/22  

  

PARECER:   

  

PELA APROVAÇÃO DA 

MATÉRIA.  

18/08/22  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

23/08/22  

  

2021006908  DEP. BRUNO 

PEIXOTO  
Institui normas 

sobre a apreensão 

de bens e 

mercadorias de 

pessoas físicas ou 

jurídicas atuantes 

DEP. FRANCISCO 

OLIVEIRA  

10.05.22.  

  

PARECER:   
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no mercado de 

transporte e 

comércio irregular 

de combustíveis e 

dá outras 

providências.  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO.  

30.06.22.  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

23.08.22.  

  

2021009240  DEP. 

AMILTON 

FILHO  

Assegura ao 

consumidor 

contratante de 

serviço público 

direito de incluir o 

nome de seu 

cônjuge como 

adicional na fatura 

de consumo.   

DEP. FRANCISCO 

OLIVEIRA  

10.05.22.  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO DA 

CCJ.  

09.06.22.  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

23.08.22.  

  

 

2021009240  DEP. 

AMILTON 

FILHO  

Assegura ao 

consumidor 

contratante de 

serviço público 

direito de incluir o 

nome de seu 

cônjuge como 

adicional na fatura 

de consumo.  

DEP. FRANCISCO 

OLIVEIRA  

  

PARECER:   

  

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO.  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  
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2022000903  DEP.ADRIANA 

ACCORSI  
Dispõe sobre a 

obrigatoriedade 

das 

concessionárias e 

permissionárias do 

serviço de 

fornecimento de 

energia elétrica e 

água  a notificar 

previamente o 

consumidor, por 

meio de carta com 

aviso de 

recebimento (AR), 

da necessidade de 

se fazer inspeção 

ou vistoria técnica 

no medidor.  

DEP. FRANCISCO 

OLIVEIRA  

EM: 23/08/22.  

  

PARECER:   

  

PELA APROVAÇÃO DA 

MATÉRIA.  

10/11/22  

  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

14/12/22  

  

2020002053  DEP. 

GUSTAVO 

SEBBA  

Altera a Lei n. 

20.734 de 

17/01/2020.  

DEP. PAULO CÉZAR 

MARTINS  

EM: 14/05/21.  

  

PARECER:   

  

PELA APROVAÇÃO DA 

MATÉRIA.  

16/11/22  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

14/12/22  

  

2021005067  DEP. BRUNO 

PEIXOTO  
Estabelece o 

direito de 

restituição do 

consumidor pela 

distribuidora de 

DEP. PAULO CÉZAR 

MARTINS  

EM: 30/11/21.  

  

PARECER:   
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energia elétrica 

Enel, no caso de 

pagamento em 

duplicidade, na 

forma que 

especifica.  

  

  

PELA APROVAÇÃO DA 

MATÉRIA.  

16/11/22  

  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

14/12/22  

  

2021005162  DEP. 

HUMBERTO 

AIDAR  

Obriga as 

concessionárias de 

telefonia fixa, 

celular e de TV por 

assinatura a 

enviarem para o E-

mail do cliente ou 

aplicativo de 

mensagem, 

independente de 

solicitação, o 

histórico e/ou 

gravação das 

conversas com a 

atendente via 

telefone ou por 

meio do serviço de 

atendimento via 

internet, na forma 

que menciona, em 

todo Estado de 

Goiás.  

DEP. PAULO 

TRABALHO  

30/11/21  

  

PARECER: 

FAVORÁVEL A 

MATÉRIA CONFORME 

SUBSTITUTIVO DA 

CCJ  

05/04/22  

  

APROVADO:  

SIM(  X    )  NÃO  (       )  

  

Em: 10/05/22.  

 

2020002461  DEP. DIEGO 

SORGATTO  
Dispõe sobre o 

pagamento de 

multa pela 

concessionária 

fornecedora de 

energia elétrica, 

DEP. VIRMONDES 

CRUVINEL  

14/12/22   
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por 

descumprimento 

dos prazos 

regulamentares, no 

âmbito do Estado 

de Goiás e dá 

outras 

providências.  

2020003879  DEP. DIEGO 

SORGATTO  
Dispõe sobre o 

prazo de envio de 

documentos de 

cobrança da forma 

que especifica, no 

âmbito do Estado 

de Goiás.  

DEP. VIRMONDES 

CRUVINEL  

  

  

PARA RELATAR  

EM: 28/06/21.  

  

2022010276  DEP. TALLES 

BARRETO  
dispõe sobre a 

obrigatoriedade de 

religação da 

energia elétrica no 

prazo máximo de 2 

horas após o 

pagamento, no 

Âmbito do Estado 

de Goiás  

  

DEP. VIRMONDES 

CRUVINEL  

14/12/22  

 

  

  

Sala das Comissões, em Goiânia,  16  de dezembro  de 2022.  

  

  

Deputado AMILTON FILHO 

Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor  
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